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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade Nº 33/2025
Chamamento Público 33/2025

Processo Administrativo n° 156/2025

OBJETO:CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO DE EMPRESAS; PARA O
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E MANGUEIRAS HIDRÁULICAS
PARA O USO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA PR

Conforme o Art. 74 inciso I da Lei 14.133/2021
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DIA: 10 DE DEZEMBRO DE 2025
ABERTURA A PARTIR DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
EDITAL DISPONIVEL A PARTIR DIA: 26/11/2025

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, PR, 24 de Novembro de 2025

Município de Mauá da Serra
Decreto Municipal 004/2025
ANDERSON DINIZ SOARES

Secretária Municipal de Obras Viação e Serviços Urbanos
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 178/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá 

da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 992/2024 resolve: 
 
DECRETAR 

 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro de um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 274.650,00 
(duzentos e setenta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais), destinados a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 

Código         Descrição                                   Fonte Valor - R$. 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.001  Fundo Municipal de Assistência Social   

 

09.001.08.243.0008.2.101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta Complexidade  
 

280 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000    20.000,00 
                       

 
   Total 20.000,00 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação   

 

10.001.12.361.0014.2.056 Manutenção do Programa Salário Educação  
 

414 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1107    241.600,00 
                       

 
   Total        241.600,00 

10.001.12.361.0014.2.061 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb máximo 30%  
 

437 3.1.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1102    13.050,00 
                       

 
   Total        13.050,00 

                               TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO                274.650,00 

 
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código         Descrição                                   Fonte Valor - R$. 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.001  Fundo Municipal de Assistência Social   

 

09.001.08.243.0008.2.101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta Complexidade  
 

285 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000      5.000,00 

286 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000    15.000,00 
                       

 
   Total 20.000,00 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação   

 

10.001.12.361.0014.2.056 Manutenção do Programa Salário Educação  
 

410 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1107    5.000,00 

411 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1107    1.000,00 

412 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1107   15.600,00 

413 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1107 110.000,00 

415 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1107    30.000,00 

416 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA JURÍDICA 

1107  10.000,00 

                       
 
   Total      171.600,00 
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                         ____________________________________________________________ 
10.001.12.361.0014.2.059 Manutenção do Transporte Escolar  

 

427 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1107   70.000,00 
                       

 
   Total        70.000,00 

10.001.12.361.0014.2.061 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb máximo 30%  
 

435 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1102     1.000,00 

436 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1102     1.000,00 

439 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1102     1.000,00 
                       

 
   Total          3.000,00 

10.001.12.365.0016.2.066 Manutenção do do Ensino Infantil/ Pré Escola - Fundeb máximo 30%  
 

458 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1102    1.000,00 

459 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1102    1.000,00 

460 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1102    1.000,00 

461 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1102    1.000,00 

462 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1102    1.000,00 
                       

 
   Total         5.000,00 

10.001.12.365.0016.2.070 Manutenção do Ensino Infantil/Creche- Fundeb máximo 30%  
 

479 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1102    1.000,00 

480 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1102    1.050,00 

481 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1102    1.000,00 

482 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1102    1.000,00 

483 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1102    1.000,00 
                       

 
   Total         5.050,00 

                                                                                                             TOTAL DA REDUÇAO 274.650,00  
 

   Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

   Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 27 de novembro de 2025. 
                      
 
 
 
 
 
                      GIVANILDO LOPES 

PREFEITO 
 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.11.27 17:24:51 

-03'00'
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação n. 048/2025 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  DA  SERRA 

CNPJ nº 57.800.032/0001-99 

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: 

CNPJ nº  

OBJETO 
Contratação de empresa para confecção de coletes a serem 
usados na III Capacitação Regional para Gerenciamento de 
Incidentes com Múltiplas vítimas IMUVI. 

VALOR   
ESTIMADO 

R$ 800,00 (oitocentos reais) 

FUNDAMENTO   
DA  DISPENSA   

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 

Art. 9º, §1º, inciso I do Decreto Municipal 137/20235 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo 

Red. 172 – Fonte 1494 – Bloco de Custeio das ações e Ser. 
Públicos de Saúde 

Red. 169 – Fonte 494 – 17065-8 Saúde Custeio SUS 

3.3.390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa  Jurídica 

Red. 185 – Fonte 1494 – Bloco de Custeio das ações e Ser. 
Públicos de saúde 

Red. 182 – Fonte 494 – 17065-8 Saúde de Custeio SUS 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

 

Mauá da Serra-PR, 27 de novembro de 2025 

 

 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA Nº 048/2025 

 

 

Eu CLEODETE MACHADO DE OLIVEIRA, Secretária de Saúde de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
art. 71 inciso IV da Lei 14.133/21, 

TORNO PÚBLICO 

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 048/2025, das empresas abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR 

1  MICHEL DA SILVA 055904559901  44.403.231/0001-11 R$ 800,00 

 

Objeto: Contratação de empresa para confecção de coletes a serem usados na III Capacitação 
Regional para Gerenciamento de Incidentes com Múltiplas vítimas IMUVI. 
 

Fundamentação: Art. 9º, §1º , inciso I do Decreto Municipal 137/2025 

 

Mauá da Serra-PR, 27 de novembro de 2025. 

 

                                                               CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 498/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 10 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral 

MARILI OLIVEIRA COUTINHO 08/04/2024 a 07/04/2025 15/12/2025 a 24/12/2025 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2025. 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

1212

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 27 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Quinta-Feira, 27 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3039Edição Nº: 3039

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/11/2025 às 21:00:40

                            12 / 15



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 499/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 20 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral 

LIDIANE CRISTINA DA SILVA 11/02/2023 à 10/02/2024 03/12/2025 à 22/12/2025 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2025. 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 500/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saude Geral 

AROLDO MENDES DE 
AGUIAR 

11/12/2022 à 10/12/2023 06/12/2025 à 04/01/2026 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2025. 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 501/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas 
semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, aos Professores abaixo 
relacionados, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, referente ao 
período de 16 de outubro a 15 de novembro de 2025.   

 
 

Nome Quantidade de 
Dias  

Motivo 

Gisele Aparecida Pereira Custódio 15 Dias Para substituir professora 
com atestado Médico. 

Neusa Batista Machado 01 Dia Para substituir professora 
com atestado Médico. 

DANIELA APARECIDA DOS 
SANTOS SIQUEIRA 

01 Dia Para substituir professora 
com atestado Médico. 

   
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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